
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 109.242 - SP (2008/0136513-7)
  

RELATOR : MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
IMPETRANTE : EDUARDO JANUÁRIO NEWTON - DEFENSOR PÚBLICO E 

OUTRO
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : D DA S (INTERNADO)

RELATÓRIO

MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA: 

Trata-se de habeas corpus , com pedido liminar, impetrado em favor de menor 

infrator, inserido na medida socioeducativa de semiliberdade, pela prática de ato infracional 

equiparado ao delito de tráfico ilícito de entorpecentes (art. 33, caput , da Lei 11.343/06).

Insurgem-se os impetrantes contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo (Apelação Criminal 156.088-0/4-00), cujo objetivo era a nulidade da 

sentença ou a improcedência da representação por insuficiência de provas. 

Sustentam, em síntese, que o menor sofre constrangimento ilegal porque não 

estava assistido por advogado na audiência de oitiva informal.

Requerem a concessão de medida liminar para que seja reconhecida a nulidade 

da sentença, em face da ausência de defesa técnica na oitiva informal. No mérito, pugna pela 

confirmação da liminar deferida.

O pedido liminar foi por mim indeferido (fl. 35).

As informações solicitadas à autoridade coatora, com cópia da documentação 

pertinente, foram prestadas às fls. 42/112.

O Ministério Público Federal, por meio de parecer exarado pelo 

Subprocurador-Geral da República MAURÍCIO VIEIRA BRACKS, opinou pela denegação da 

ordem (fls. 114/116).

É o relatório.
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HABEAS CORPUS Nº 109.242 - SP (2008/0136513-7)
  

EMENTA

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – ECA. HABEAS 
CORPUS . ATO INFRACIONAL EQUIPARADO AO CRIME DE 
TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. AUDIÊNCIA DE OITIVA 
INFORMAL. ART. 179 DO ECA. AUSÊNCIA DE DEFESA TÉCNICA. 
NULIDADE. PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. SUBMISSÃO 
AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. 
DESNECESSIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL 
NÃO-CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.
1. A audiência de oitiva informal tem natureza de procedimento 
administrativo, que antecede a fase judicial, oportunidade em que o membro 
do Ministério Público, diante da notícia da prática de um ato infracional pelo 
menor, reunirá elementos de convicção suficientes para decidir acerca da 
conveniência da representação, do oferecimento da proposta de remissão ou 
do pedido de arquivamento do processo. Por se tratar de procedimento 
extrajudicial, não está submetido aos princípios do contraditório e da ampla 
defesa.
2. Ordem denegada.

VOTO

MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA(Relator): 

Conforme relatado, requerem os impetrantes seja reconhecida a nulidade da 

sentença em face da ausência de defesa técnica na oitiva informal. 

Consta dos autos que o menor foi representado pela prática de ato infracional 

equiparado ao delito de tráfico de entorpecentes. O Juízo sentenciante julgou procedente a 

representação a fim de aplicar-lhe a medida socioeducativa de semiliberdade, por prazo 

indeterminado, pela prática do ato infracional equiparado ao delito previsto no art. 33, caput , da 

Lei 11.343/06 (fls. 74/76).

Inconformada, a defesa interpôs apelação no Tribunal de origem, que negou 

provimento ao recurso, mantendo a sentença condenatória (AC 156.088-0/4-00). Daí o presente 

writ.

A ordem não merece ser concedida.

O termo de audiência informal está disciplinado no art. 179 do ECA, que assim 

disciplina:

Art. 179. Apresentado o adolescente, o representante do Ministério 
Público, ou mesmo dias e à vista do auto de apreensão, boletim de ocorrência 
ou relatório policial, devidamente autuados pelo cartório judicial e com 
informação sobre os antecedentes do adolescente, procederá imediata e 
informalmente à sua oitiva e, em sendo possível, de seus pais oi responsável, 
vítima e testemunhas.
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Parágrafo único. Em caso de não-apresentação, o representante do 
Ministério Público notificará os pais ou responsável para apresentação do 
adolescente, podendo requisitar o concurso das Polícias Civil e Militar.

Com efeito, a audiência de oitiva informal tem natureza de procedimento 

administrativo, que antecede a fase judicial, oportunidade em que o membro do Ministério 

Público, diante da notícia da prática de um ato infracional pelo menor, reunirá elementos de 

convicção suficientes para decidir acerca da conveniência da representação, do oferecimento da 

proposta de remissão ou do pedido de arquivamento do processo. Daí porque, por se tratar de 

procedimento extrajudicial, não está submetido aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese em apreço, verifica-se que na referida audiência o menor 

encontrava-se acompanhado de sua genitora e negou os fatos contra si imputados (fls. 50/51). 

Posteriormente, em audiência de apresentação, devidamente acompanhado de defensor público, 

ratificou as declarações feitas na oitiva informal confessando a prática do delito (fls. 54/56), 

razão pela qual não vislumbro nenhum vício apto a inquinar de nulidade o procedimento, 

porquanto não demonstrado efetivo prejuízo a defesa.

Nesse sentido, confira-se:

HABEAS CORPUS. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE. ATOS INFRACIONAIS EQUIPARADOS AO DELITO 
TIPIFICADO NO ART. 33, DA LEI 11.343/06, ART. 129, §6°, DO CÓDIGO 
PENAL E ART. 309 DO CTB. OITIVA INFORMAL. AUSÊNCIA DO 
RESPONSÁVEL LEGAL. CONFISSÃO NÃO CONSIDERADA PELO JUÍZO 
PROLATOR DA DECISÃO. INOCORRÊNCIA DE NULIDADE. MEDIDA 
DE INTERNAÇÃO. EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA EXTREMA. 

I - Não se vislumbra a ocorrência de nulidade de todo o procedimento 
judicial em razão da ausência dos pais no momento da oitiva informal (art. 179 
do ECA) do paciente, se não houve demonstração do efetivo prejuízo. Na 
hipótese, a representação foi julgada procedente com base em outros 
elementos, colhidos durante o procedimento judicial.

II - A medida sócio-educativa de internação está autorizada nas hipóteses 

taxativamente previstas no art. 122 do ECA. (Precedentes).
III - A gravidade do ato infracional equivalente ao delito de tráfico de 

entorpecentes não enseja, por si só, a aplicação da medida sócio-educativa de 
internação, se a infração não foi praticada mediante grave ameaça ou violência 

à pessoa, ex vi do art. 122, inciso I, do ECA. (Precedentes).
IV - A reiteração no cometimento de infrações capaz de ensejar a 

incidência da medida sócio-educativa da internação, a teor do art. 122, inciso 
II, do ECA, ocorre quando praticados, no mínimo, 3 (três) atos infracionais 

graves. (Precedentes).
V - A remissão não implica reconhecimento de responsabilidade, nem vale 

como antecedente, ex vi do art. 127 do Estatuto da Criança e do Adolescente 

(Precedentes).
Habeas corpus parcialmente concedido. (HC 108.432/SP, Rel. MIn. 

FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJe  10/11/08) 
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Dessa forma, deve subsistir o entendimento firmado nas instâncias ordinárias, pela 

ausência de constrangimento ilegal.

Ante o exposto, denego a ordem.

É como voto.
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